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EXTRATO DE INTERRUPÇÃO DE CONTRATO 
 

1 - CONTRATO Nº 002/2019 - VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS           

Nº 005/2019. 

2 - Fato gerador: Processo nº 7738/2017– Pregão nº 108/2017 – SEMED. 

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa PRISMA GESTÃO DE 
SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA. 
4 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio 

e conservação predial, com fornecimento de mão de obra saneantes 

domissanitários, materiais e equipamentos, visando à obtenção de adequadas 

condições de salubridade e higiene, sob inteira responsabilidade da contratada, 

dos bens móveis pertencentes ou sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de 

Quissamã, conforme termo de referência que integra o Contrato e Ata de Registro e 

Preços. 

5 – Interrupção: Ficam interrompidos os serviços do objeto do contrato em 

referência por 02 (dois) dias, no período de 18 de março de 2020 à 19 de março de 

2020, conforme justificativa apresentada no processo nº 7738/2017. 

 
Quissamã (RJ), 15 de abril de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Róbisson da Silva Serra 

Secretário Municipal de Educação 
Arilson de Souza Barros 

Coordenador Especial de Segurança 
Pública e Trânsito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.833 DE 15 DE ABRIL DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº
1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º  -  Fica aberto  Crédito  Suplementar  na importância  de R$ 2.300.000,00  (dois
milhões  e  trezentos  mil  reais),  para  reforço  das  dotações  orçamentárias  constantes  no
ANEXO I.

Artigo  2º -  Os  recursos  para  atender  o  art.  1º  serão  provenientes  do  EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO até o mês de Abril/2020, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43,
§1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º  - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 15 de abril de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com base no Artigo 24, IV, da Lei nº 8.666/93, reconheço a Dispensa 
de Licitação em favor da QUISSALOC SERVIÇOS E COMERCIAL 
EIRELI, referente à contratação de empresa especializada para 
locação de sanitários químicos, em caráter de urgência para 
atendimento das barreiras sanitárias montadas, na prevenção do 
coronavírus, conforme Ofício nº 018/2020, Processo nº 3383/2020.

Quissamã(RJ), 15 de Abril de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

Ratifi co a Dispensa de Licitação supra, com base no Ofício nº 
018/2020, Processo nº 3383/2020, nos termos do Artigo 24, IV, da 
Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 15 de Abril de 2020.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2019.
2 - Fato gerador: Processo nº 2192/2019, Dispensa nº 020/2019 – 
FMAS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a Srª. RENI DA SILVA 
FERNANDES.
4 – Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Visconde de Ururay, 
nº 595, Centro, Quissamã/RJ, CEP: 28.735-000, inscrito no cadastro 
municipal nº 04.01.058.0644-001, destinado ao Centro de Referência 
para Atendimento à Mulher Vítima de Violência, conforme termo de 
referência que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento 
na Lei Federal nº 8.245/91 e no Art. 57, II c/c Art. 24, inciso X, ambos 
da Lei Federal nº 8.666/93.
6- Prazo: Em 12 (doze) meses.
7 – Valor: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Quissamã (RJ), 15 de abril de 2020.

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.419/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: revogar a Portaria n° 17.072/2019, de 08 de fevereiro de 2019, 
publicada no Diário Ofi cial de Quissamã em 13/02/2019, edição n° 681, a 
contar de 1° de abril de 2020, conforme processo n° 074/2019.

 Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2020.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A  N° 18.418/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora MILENA DA PAIXÃO 
GONÇALVES VIANA, PNS – Enfermagem PSF, mat. n° 8275, no período 
de 14.04.2020 a 12.06.2020, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme artigo 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o 
processo n° 3481/2020.

 Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.420/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro 
de servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos 
comissionados; e CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no 
art. 37 da CRFB/88.
RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, do servidor cedido conforme abaixo relacionado, a contar de 1° 
de abril de 2020.

PROCESSO MAT. NOME
3479/2020 6938 ArNOlDO reillY AlMeiDA De AZeVeDO

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2020

Julgamento

Página: 1/1

Solicitação : 003650/2019 Data Julgamento : 17/03/2020 Comprador :  - Licitação : 000020/2020 - Modalidade : 08-PREGÃO PRESENCIAL - Serviço : 02

Fornecedor : 11628 - PORTLIMP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Telefone : 

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 047.74.0274.0 UNIDADE Prestação de serviços comuns de natureza continuada na área específica de motorista,
habilitado na categoria mínima "D", com fornecimento de mão de obra, equipamentos e
insumos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Quissamã -  

1,0000 1.200.058,8000 1.200.058,8000

002 047.74.0276.0 UNIDADE Prestação de serviços comuns de natureza continuada na área específica de borracheiro,
com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Quissamã -  

1,0000 35.283,9600 35.283,9600

003 047.74.0277.0 UNIDADE Prestação de serviços comuns de natureza continuada na área específica de eletricista,
com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Quissamã. -  

1,0000 35.283,9600 35.283,9600

004 047.74.0282.0 UNIDADE Prestação de serviços comuns de natureza continuada na área específica de cobrador de
ônibus, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Quissamã. -  

1,0000 328.760,4000 328.760,4000

005 047.74.0275.0 UNIDADE Prestação de serviços comuns de natureza continuada na área específica de operador de
máquinas pesadas, habilitado na categoria minima "D", com fornecimento de mão de obra,
equipamentos e insumos, visando atender as necessidades da Prefeitura - Municipal de
Quissamã

1,0000 380.197,2000 380.197,2000

006 047.16.0359.0 UNIDADE Prestação de serviços comuns de natureza continuada na área específica de mecânico,
com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Quissamã. -  

1,0000 120.380,4000 120.380,4000

Total para este Fornecedor: 2.099.964,72006

Total para esta Solicitação: 2.099.964,7200

© Tecnologia Global Ltda.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR REGISTRADO R$

043/2020
Portlimp Comércio e Serviços Ltda

04.546.653/0001-21 2.100.000,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 3650/2019 – Processo nº 13.861/2019 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 020/2020.
REGISTRADOR: Coordenadoria Especial de Segurança Pública e Trânsito – CETRA e Secretaria Municipal de Agricultura, Meio, Ambiente e Pesca – SEMAG.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns de natureza continuada em várias áreas específicas, 
com fornecimento de mão de obra para a Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme termo de referência que integra esta Ata de Registro de Preços.
PRAZO: Em 12 (doze) meses.
INÍCIO: 31/03/2020.
TÉRMINO: 31/03/2021.
VALOR TOTAL: R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais). A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata consta na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 15 de abril de 2020.

Marcos Aurélio de Souza
Coordenador Especial de Segurança Pública e Trânsito

Arnoldo Reilly Almeida Azevedo
Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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VEREADORES DE QUISSAMÃ

Luciano Pessanha
(Presidente da Câmara Municipal de Quissamã) 

Carlos Alberto de Souza Leite
(Vice Presidente da Câmara municipal de Quissamã)

Leone Cordeiro da Conceição 
(1° Secretário)

Luiz Carlos Cordeiro dos Reis
(2° Secretário)

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
(Vereador)

Alexandre de Souza Santos
(Vereador)

Francisco Xavier da Conceição Filho
(Vereador)

Marcos da Silva Moreira
(Vereador)

José Borba Pessanha
(Vereador)


